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.6.23. Caso o preço referente ao preço Final seia composto de preços unitários, devera a

Pregoeira, antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor ã adequação desses

preços ao valor do lance Final.

7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta podera ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou, diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o

preço do primeiro colocado.

7.6.25. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota

reservada devera ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o

obtido na cota reservada.

7.7. HABILITAÇÃO DO l.l(Il'l`ANTE CLASSll¬`lCADO: Ei-:istindo proposta classificada aceitável, a

Pregoeira ariunciarä a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" dos]

licitante[s] que apresentou(aram) a[s) melhor[es) proposta(s), para confirmação das suas

condiçoes habilitatorias, determinadas no item 6.

7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no

Envelope N9. U2 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com

lecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não

tação posterior.
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7.7.4. Quando todos os licitantes terem inabilitados

desclassificadas, a Administração poderá lirtar aos licitantes o prazo de U8 (o

"' de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas rH ElpI`ESE'l"ltE1Ç D

neste artigo.



J$¡.,,¬._)'*Hà
g1_:~::_:ÃÉ-l~.|-7-

"U

az , rf,-,_¬
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

REFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA _ rifiij “l
' ' ' (_`Nl*.l: 23.478.507.--'ütlfll-80 -- Fone: ('88) 3623 llÍfl7 ¬'

7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação”

se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os

itens/lotes.

7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o[s] licitante[s] vencedor[es)

do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e rnotivadamente, a intenção de

interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razoes, facultando-lhe juntar

memoriais no prazo de 03 [três] dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados

para apresentar contra-razões em prazo sucessivo tanibeni de 03 [três] dias úteis [que

começará a correr do termino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata circunstanciada, que

mencionarã os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem

de classificação, a aiiãlise da dociiinentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,

devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de

Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos

trabalhos.

7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao

licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o qiie, o processo,

devidamente iiistruido, será encaininhado:

a] A Assessoria jurídica indicada pelo[s} drgãojsj solicitantes da presente licitação, para fins de

análise e parecer juridico sobre o processo licitatório;

b] Depois ao(s) orgão[s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente

formalização da Ata de Registro de Preços.

7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final dever:-fi ser elaborada de

forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compativeis com a media de preços

de mercado, de forma a não torna-los inexequíveis e devera ser apresentada no prazo maximo

de 48 (quarenta e oito) horas.

7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO

7.10.1. A Pregoeira e facultado suspender qtialquci' sessã mediante motivo devidamente

justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

Rua (`)nze de Í'*--laio. N” 739 - Ceiiti-ii - Cep.: 62.41 (_)-(lili) - Barroquinha ~ Ce

iii



Êfi?,,~z`?

sffÍ""""'“'-*vz ii' ¬:1~
É'
_.

-I-r

za

di

if

51. JI- 'U
GOVERNO DO EST

REFEITUR
AD0 D0 CEARA E

A MUNICIPAL DE BARRO
Rua Onze di., Pvfaio. N” 739 - Centro - C -

CNPJ: 23 4?8 'i

QUINHA F
ep.: 62.410 000

_ .D )?f000I -30 - l`

7.102. A Pre

inha - (`e |
.ióãfi l 13?

era, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação j

utros documentos, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência

a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas sera declarado

vencedor o Licitante qtie, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR

PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele sera adjudicado.

7.11.1. Não serão coiisideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

7.12. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, serã indagado aos demais participantes na

sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos

mesmos, inclusive para os item [ns]/lote[s) exclusivos para ME e EPP, tudo conforme os termos

do inciso l do art. 48 DA LEI NP 123/2006 do Decreto Municipal NP. 0401001/2013 de D1 de

Abril de 2013. |

7.12.1. Será incluido, no anexo da ata de registro de preços, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens/serviços com precos iguais aos do licitante venced ”

classificação do certame, excluído o percentual referen

objeto não atender aos requisitos

7.12.2. A ord

urOAr*fig.'_

- Barroqu'
- :onez (88) ¬

goeira pod '

e o

or na s

te ã rna '

. previstos

em de cl' " “' "

, co

equencia da

igem de preferência, quando o

no art. 39 da Lei n-ii 8.666/93.

assiiicação dos licitarites registrados na ata deverãi ser respeitada nas

ntrataçães.

7.123. O registro a que se refere o subitem 712.1 tem por objetivo a forinaçãu de cai.lastro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas

0 hipóteses de cancelamento de seu registro de preços.

7.12.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 7.12.1., serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

7.12.5. A liabilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na

hipotese de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condiçiíies

estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação de fornecedor remanescente,

sendo exigido, antes de qualquer hipotese de contratação, a apresentação de Alvará de

Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante.

7.12.6. Todos os procedirnentos para o ca stro de reserva serão reaiizados taiiibein para ofsj

item[ns) / lote{s] exclusivos para lvlli e EPP.

mí!
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E 0cedor[es)0 do certame,

janscuizsos
8.1. Somente no final da sessão, depois d0efd0efclaradoio[s0] lícita nte[s) ven

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no

prazo de 03 [três] dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contra-razoes eni prazo sucessivo t.'.-inihêiii de 03 [três] dias úteis [que coineçarã a correr do

término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegiii'ada vista imediata dos autos.

8.2. O recurso sera dirigido ao[s} Secretãrio[s] Municipal[is), por intermédio da Pregoeira, o

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cincoj dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

fazê-lo subir, devidamente inforrnai.lo, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do

' ` ' d _. recebimento do recurso pelo[s) Seci*etãrio(s]prazo de D5 (cinco) dias uteis, contado o

' or

'ci al[is]

f ra do prazo legal e/ou subscritos p

Muni p .

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados o

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

ente protelatdrios ou

licitante.

8.4. Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos moram

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.

8.5. O recurso contra decisão da Pregoeiro tera efeito suspensivo, conforme disposto no § Ei! do

' "" io

6 9?

“ ao final da sessao i

l siâiateinssóó/..
te em recoi i er,

art. 10 . . .

8.6. A falta de inanifestação imediata e motivada do licitan _

' ¬ " d`reito de recurso e a adjudicação do objeto da licit.ação pelaPre ão, importara a pretlusao do i

` o licitante vencedoi

l sera reduzida a

8

" " : ' termo ein ata,

Pregoeira a -

` ` ' í sessão e, se ora,
. . ._ mr

8.7. A petição poderá ser feita na propiia

'a avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejaltado a Pregoeir
motivação.

faco
' ' ` 'midade,interessee

` scetíveis de
' sucumbência, tempestividade, legiti

lhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insu8.8. O aco

` ` 'etaria
aproveitamento.

8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a Setr

' ã e procederá a .adjudicação da[sj propostafsj venc ' ora[s);Municipal de Cultura homologar
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8.10. A intimação dos .atos decisorios da Administração - Pregoeira ou Secretária Municipal

de Cultura - em sede recursal serã feita inediante publicação do extrato resumido do ato no

DOM ou mediante afixação do ato resumido no liaiielogi¬ai`o do Municipio de Barroquinha/(Iii,

conforme disposto na l.ei Municipal.

8.11. Os autos do processo administrativo perrrianecerão com vista franqueada aos

interessados na sala da Pregoeira do Município de Barroquinha/CE, caso não seja contrario

particularidades do PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.001/2018 - SRP.

j9.oAÍš1ooršçãoiiíšjloñcañsiirãiàíafšjfwDOWMOSOOOMMTIPOS P i
O despesas decorrentes das eventuais coiitrataçoes que poderão advir-d'e_sdfa_'-liciiaçãonnni

correrão ã conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerentes ã Secretaria lvlunicipal de Tiirismo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca e

Secretaria de Cultura.

I Dotação Orçamentária: 13il'l.lÍ%.39Í¿_íl()31.2.i)'?3 ~ lvlaiiiiteiiçãti e (_}erencianieiilo da

Secretaria de Cultura. Elemento de Despesa: 3.3.9(}.39.Ut] - Outros Serviços de Terceiros

Pessoa jurídica.

ir Dotação ilrçamentãria: 0EiU1.23.695.i)017.2023 - Apoio as Atividades Turísticas no

Município. Elemento de Despesas: 3.3.9U.39.U0 -Outros Serv. de Terc. Pessoa juridica.

__-. _-i. -- ii-... _ iu--u 1--P_ _ _ __ --.._ ...... _ . ;.__¡_--- - _ -

j 1ii.C0usULTAs, Risseosras. ADITAMENTO, oii.i(;ÊNciAs, Ravooação E ANULAÇÃO
0 Até 02 {doisj dias uteis antes da data fixada para recehiinento das propostas, qualquer

pessoa física ou jurii_lii_:a poderi'i solicitar esclarecimentos, providências ou impiigriar o ato

convocatório deste Pregão.

10.1.1. Decaira do direito de iinptignai' os termos do edital de licitação perante a
_ . _ _ ._ _ _ .~ .« . - " _' l`t'_in ii_i.1, liiiotese ein

Administraçao a pessoa que nao o tizci dcntio do pr.i..o iii. ido no su ii e l

que tal comunicação não tera efeito de recurso.
_ -- . .~ - lo. _ ..~. . z.~ - › ¬ *lo licitante nao o imj dira de liilftlfillislf 'Â

1Ú.1.2. A impi.ignat_,ao feita temptst_iv._iintnti. pt
- - - - z : ^ ' ` lgado da decisão a ela pertinente.licitatorio ate o transito em juprocesso

_ 



H*"`:Í*
Íñdfi'FÊK

_«af

“-11

"U'J
¬.

E' f-
ç_,__l::l " li'

r..- .._, 1
.__'i'o

...'M -1-1 ¡J- v:ii:'
.-

11-
_...-......_-...--.-........_

.d-I-¡
`._J'LOA.

EARÁGOVERNO DO ESTADO DO C
URA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

t p ' (:}2.=ll0A000 - Barroquinha - Ce
Í`o'P'~l l 137

REFEIT
` Nf 739 - Centro- Íe ._

` l 80- Fone: iišiii -1 __

` ' ugnações

Rua Onze de Maio.
(`l\iP.l: 23.478.597.-tlíifi -
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maquina datilografica oii impressora eletronica, em tinta

10.2. Somente
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E739.
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tocolizada na sede do setor de Iicitaçoes

Barroquinha/CE, dentro do prazo editaliclo;

ento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens o

essados `

centro,
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fato e o

a todos

M ou

l . 1o.2.3. 0

¬ "f"'açi_`_ies:

' " disponibilizada'

` Municipio - DO

discutidos,

10.24. O pedido, com suas espeti it

10.3. A resposta do Município de Barroquinha/CE, seia

através de publicação do extrato resiiinido do ato no Diario Oficial do

mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e

constituirá aditamento a estas instruçifies.

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas de preços.

0 6 DlLlGÊN=ClA: Em qualquer fase do procedimento licitatdrio, a Pregoeiro oii a autoridade

inover diligências no sentido de obter esclareciineritos, confirmar

saiiadas falhas formais de documentação que

ão posterior de documento ou
prazo para a

.

1 . .

dera pro _

sejam

' inclus

fixandoo

superior, po
I

informaçoes oii permitir que

complementam a instrução do processo, vedada a

` formação que deveria constar originariamente da proposta de preços,

restar quaisquer esclarecimentos adicionais ieverão

"classificação/inabilitação_

in

`""l s para p

eria de des

resposta.

10.6.1. Os licitantes notititat o

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeiro, sob p



-i..

:F-;›¡¡_ tz'A
“U t'.Cui.

¬Pt. ...¡-
GOVERNO no ESTADO D0 CEARÁ

.ÀL”
REFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

_ :' Rua Onze de Ti/laio NP 719 - C entro - Cep ' 62 410-OOO -- Barroquinha - Ce _ s- iz
CN Piz':Ês_4rs_s<>r_.»-'iiiioi -so A ifttinaz iss j ste; i is? 0:

10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Barroquinha/CIP. poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, no todo oii em parte ou anular esta licitação por ilegalidade,

em qualquer etapa do processo.

fi.D'Ã FÓRMA-LIZAÇÂPOOSEÃÃTÁ ot: Rzcisraoiolzilliíliiišçosl O O
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¡--11.1. As obrigaçoes decorrentes da presente licit_ação serão formalizadas inediante lavratura

da respectiva ata de registro de preços, subscrita peio Município de Barroqtiinha/CE, atraves

da Secretaria ide Cultura, e o{s) licitante[s] vencedor(es], que observará os termos do Decreto

Municipal NP. 0401001¡'2013 de 01 de Abril de 2013, da Lei NP. 8.666/93, da Lei NP.

10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e l47,f'2l]14

e suas alterações e Acordão nP 2957/2011, TC 017.752/201143 de O9/11/2011.

11.1.1. Integra o presente instrumento o inodelo da ata de registro de preços a ser celebrada.

11.1.2. Os licitantes alêm das obrigações resultantes da observãncia da Legislação aplicável,

deverão obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha/CE

convocará o licitante vencedor para assinati.ira da Ata de Registro de Preços, que firma rá o

Comproinisso para futura contr.=.itaç;-"io entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do

modelo que integra este Edital.

11.2.1. O licitaiite vencedor terá o prazo de U5 [cinco] dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de

Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. [isto

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

Barroquinha /(Iii.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo

estabelecido, sujeitará a licitante a perda tio direito ao registro dojsl preçoísj e ã aplicação das

penalidades previstas neste edital e na legislaçi"‹in pertinente.

11.23. Se o licitante veucetliii' não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não .apresentar os

documentos exigidos no item 112.1 rio prazo estabelecido ê facultado ã ' ministração

_ - í 

.-
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Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de inelhores preços,

preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista

na planilha de custos dos autos do processo.

11.2.11-. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo orgão

interessado por iiiterinêtlio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, ordeni de serviços oii outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nP 8.666/93.

11.3. Incumbirá ã Administração proiidenciar a publicação do extrato da ata de registro de

preços nos quadros de aviso dos orgãos piÍiblii.;os municipais.

11.4. A ata de registro de preços sõ poderá ser alterada em conformidade com o disposto no

Decreto Municipal NP. 0401001/2013 de 01 de Abril de 2013.

11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.

11.6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de Barroquinha/CE a firmar qualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas

para aquisição do[s} objetosísj, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de forneciinento, em igualdade de condições.

11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Municipio de Barroquinha/CE optar pela prestação dos

serviços cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de

registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados rio quadro de avisos

do Município de Barroquinha/CE e ficarão á disposição durante a vigência da ata de registro de

preços.

11.9. O Municipio de Barroquinha/(IE monitorará os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços

registrados.

11.9.1. O Miiiiicipio de Barroquinha/CE convocará o fornecedor para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço e mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.
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11.10. Antes de receber a ordein de serviços e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento

fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,

devido ao preço de mercado tornarfse superior ao preço registrado, por fato superveniente.

11.11. Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados iio iiiercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no inercado ã epoca do

registro - equação econõmico-firianceira.

11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem

'- d s pelo Municipio de Barroquinha/CE para` feriores ã media daqueles apuia OO iguais ou in .

ado, o Município de

determinado iterii.

11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro coloc

Barroquinha/'CE poderá convocar os dem.-ils fornecedores classificados para fornializarem o

registro de seus preços, nas mesmas condições do 1P colocado oii revogar a ata de registro de

nte sua

preços ou parte dela.

11.14. Desde que devidamente justificada a vantagein, a ata de registro de preços, dura

vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certaine licitatório, mediante anuência do orgão

de preços não poderá exceder,
E

11.14.1. O quantitativo decorrente das adesoes '- '

lo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

úmero de orgãos não

na totalidade, ao quintup

' "' articipantes, independente do npara o orgão gerenciador e orgaos p

participantes que aderirem.

.__ _,_ ¬¬. __... _ ._,.i. . -._.,..¬.,... ... ¬.. -_ .,.___-_ ví- .-______

j 12. DA ÉiiEctÍçÃ'õ`D`Osisi3Rvi'ços
12.1. Oslsefviços licifados devei'ão-sei'_iniciad_os no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas

a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela adininistração, no local definido pela

Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações conti s no Termo de

* ` osições constantes de sua proposta.Referência, nos anexos, no conti ato e disp

i
l
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12.1.1 Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, a

contar da expedição de ORDEM DE SERVIÇO pela Administração nos locais determinados

pela(s] Unidade(s] Gestora (s). A estrutura para os shows e demais festividades deverão estar

montados durante todos os dias de realização dos eventos conforme disposto na ORDEM DE

SERVIÇOS expedida.

12.1.2. O serviço deverá ser executado no município de Barroquinha, em endereço e prazos

estipulados previainente, designado pela Unidade Gestora, tudo rigorosamente de acordo

com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não

observãncia destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer

tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

12.1.3. A estrutura para os slioivs e demais festividades de_verão estar montados com pelo

menos 24 [vinte e quatro] horas .antes do horário previsto para inicio e permanecer montados

durante toda a duração do evento.

12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota

Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

12.3. A recusa injustificada oii a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a

ORDEM DE SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará

a Licitante ã aplicação das penalidades pi evistas neste Edital.

12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ãs normas e exigências

especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro] horas

adequados ãs supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, iia forina

da lei e deste instrumento.

12.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, oiii endereço e

prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o

período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta

vencedora e no coiitrato, sendo que a não observãiicia destas condições, implicará na não

aceitação do inesiiio, sem que caiba qualqi.ier tipo de reclamação ou iiitleiiizaçáii por parte da

inadimplente.

12.6. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados diretamente ã Administração

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do. erviços, não
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excluindo oii reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão

interessado.

12.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos traballiistas, pi'evideiiiciários, fiscais e

comerciais resultantes da execiição dos serviços.

12.8. A licitante vencedora utilizará, na execiição dos serviços, profissionais c.apacitadios e

qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas

por profissionais de outras áreas.

12.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias

ã sua orientação, supervisão e fiscalização.

12.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o

andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordii¬.árias.

12.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela

Contratante, ein decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas

internas de segurança.

_ __. _ _ --_ --;-- n-- ii - - - - - I. . I-"ir _. I.. _ - n.|. - -I -. _ ___ _.- -.--..-_-_ _ ._ ___. i--__ _ ___ _

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAIUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
--_- - - - - - -- _-¡__ -_¡._ - _.- _;-*_-í_-_ _ ______í._íí _-__ ___ _íi_í_.;;._í;_M;í

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devein ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e conierciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

prestação dos serviços licitados_, inclusive a margein de liicro_

13.2- PAGAMENTO: O pagamento será realizado, segundo as ordens de serviçiis, expedidas

pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN): Certidão Negativa de Débito para com a

Fazenda Estadual de seu domicílio; Certidão Negativa de Dêbito para com a Fazenda Municipal

de seu domicilio (Geraldo ISS); Certidão Negativa de Débitos jiiiito ao INSS; e i_i Certificado de

Regularidade Fiscal junto ao l~`G'l`S [CRl:"), todas atiializadas, observadas as ciiiitlições da

proposta, da segiiinte forma:

1P parcela - 359.-ii (Trinta e cinco por cento) - apos a montagem da estrutura para o evento;

.if A |
l

_ ___. ___. _ ________ __ ...__ _ _ _ _ _ __.-- _.
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ZÉ parcela - 35% (Trinta e cinco por cen .

do evento.

3* parcela - 30% [Trinta por cento) - apos 60 [sessenta] dias da reali

evento.

13.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de

12 [doze] meses.

13.4-. REEQUll.ÍBRl(l l~ÍiÍ£lNÕl\'ll(Âl`l-iili`-li`il\éiIl.ílRi): Na hipotese de sohrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculãveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando ãlea economica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d"

da Lei N'=*. 8.666/93, alterada e consolidada.

i I fffSíSANÇÕEÊ “ff _" l _ __- __ -Fu _

. f: fwvocatlo dentrodo up-rãxiniftleívalidade da sua proposta qizíeuprcrços, não l

L ermo de contrato, deixar de entregar ou apresentar

, . ardamento da execticãii dos serviços,

os, comportar-se de

* cípio
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14-. DA

O licitante due con

l assinar a Ata de Registro de Preços, ii tz

documentação falsa exigida para o certame ensejar o ret'

não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos serviç

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contrata: com o Muni

de Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE pelo

prazo de até U5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

I. Multa de 20% [vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:

i a) Recusar em celebrar a Ata de Registro de Preços ou o termo de contrato quan

regularmente convocado:

' ' documentação falsa exigida para o certame;

"incc;

b) Apresentar

era proposta ou i.
I

C] Não mant

do
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d] Fraudar na execução do contrato;

e] Comportar-se de modo inidêneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento] por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no

endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, atê o limite de 15% [quinze

por cento] sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de

retardamento na execução dos serviços;

III. Multa moratória de 213% [vinte por cento] sobre o valor dos serviços, na hipotese de atraso

superior a 30 [trinta] dias;

14.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços, as atividades da Adininistração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou desctunpriinento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sanções previstas na Lei Nã. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/02,

as seguintes penas:

a] Advertência:

b] Multa de 1% (um por cento] até 20% [vinte por cento] sobre o valor objeto da ordem de

serviços, ou do valor global maximo do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de O5

[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fixer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crêdito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. PROCEDllVlEl\l'l`D ¡l.l)lVllNlb"fRATlV0: As sanções serão aplicadas apos regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditorio.

14.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê as. urado o direito ao contraditório e ã

ampla defesa, garantidos os seguintes pra:»:os de defesa:

REFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA E _-'L
_... -fru-

1 Rua ()nxc de l'vlttit¬i. l\`“ 739 Centro ~ Cep.: 62.416-tlflfl - Balroquillha -- (fc =¬z..i!
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a] D5 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b] 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município

de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do lvlunicípin de

Barroquinha/(IE pelo praxe de atê U5 [cinco] anos.

14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatõrios serão

comunicados oficialrnente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procuradoria Geral do

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela autoridade gestora competente ã l3'rocuradoria.

j 15.DisPos1çoEs salões Ê' 2- 1 2
normas tjtfe._d_i.st'iplii1atn este interpretadas” da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s)

õrgão(s] solicitantes da licitação, em outro caso.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da

E sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

` ' ão e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito

beneficiário direito

l 0 15.4. A adjudicaç..

contratação.

15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao

fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

15.6. A formalização da ata de registro de preços sõ gera ao beneficiário do regist

| obrigação de fiii'net'irnento quando expeditla a competente ordem de compra ou celebra

. competente termo de co ntrato.

I 15.7. Nenhurna indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresenta

entação re 'oriente ao presente edital, nem em relação ãs expectativas de contra

IES.
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15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços

praticados no registro objeto dessa licitação.

15.9. A homologação do presente procedimento será de competência dofs] orgão[s]

solicitante(s].

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem

e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município de Barroquinha/CE, exceto quando for expressamente

estabelecido em contrário.

15.11. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização tio certame na data prevista, a sessão será rernarcada, para no minimo 24h

(vinte e quatro] horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de

grande circulação.

15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente

o Foro da Comarca de Barroquinha/(Iii.

15.13. Quaisquer informações e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã

Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio n° 739,

centro, Barroquinha/CE, de segundas as quintas-feiras, das 08:(lUhs ás 12:fl(`Jhs e das 14:(]Uhs

às 17:Ú(lhs e nas sextas-feiras, das fl7:fl(]hs ãs Íl3:flUhs ou pelo sítio eletrõnico do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará {`T(Il'¿/CE): vvi.-vtv.tce.ce.gov.br.

15.14. Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste certaine, discriminadas no

termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas de preços.

Bar1'oquinl1a/(Íl¿,l)5delaneiro de 2018.
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ANEXO!

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBIETO
1 - OBIETO:

Seleção de Empresa para o Registro de Preços para futuros e eventuais Serviços de Hxeciição
e Promoção de Festividades de interesse tia Secretaria de Cultura e Secretaria de Turismo
Meio Ambiente Desenvolvimento Rural e Pesca do Município de Barroquinha/CE, tudo
conforme especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital.

. 2 - FINAi.iDADEz

Suprir com qualidade todos os fornecimentos de: infraestrutura, apoio logístico, alimentação,
decoração, organização c outros inerentes ao objeto do presente edital.

3 - DESCRIÇÃO DETALHADA oo oa|ETOz

LOTE 01: Ampla Participação ___ _______ _____ _____ __ _

----i
:TENS vaaoiveis

ESTRUTURAS -
Palco, com as segiiintes cai'artt-i¬istic:is mininias: 12m
de largtira por Siri de pitifiiiitiitlatle, iiioiitatlo em
estrutura tubular, coin no miniiiiii 2mt de .-iltura do

¡ cl¬iao ao tablado, e no ii¬iír-.iiiic= timt tie altura do
= talili-ido ao teto, coberto em lona tipo nigtli and tiiijr, j

_ __ oefli _fliia_esEseiieSfl_rarre›iI- _ _ _ _

G i-1 Palco

QUAN.
UND ESTI.

lliãi'i:.i

l

9 .

Ê__ .rest M_sD_Ifl of
i VR UNIT. VR TUTAI.
É [R5] (R3)

(i_R33,Í33Íi ;`i-1_t`ififi,f'io

n. n. I- i' f .flirqiiiliaiicada - com capacidade para ate 500 pessoas
- com no niininio 30 ['l`ririta] metros e D5 icincol .
i.legraus_ Contendo: guarda corpo superior com 2,20 ¡

_ de altura. A estriiitiira deverá estar ein todo ti seu
' conjunto estabilizatla e siilii'epi_ist:i cm siipzitas _
1 iiietálicas com .iiei'i".iiiieiitii coiilorme .I norma da â

.liPlN'.'¬. Os degraiis devi_¬~i¬:`iii estar devitlaiiiciite'
- isiiializa_-do_stloiiIfitasades_iv¿iLsap[opi'i.id.is_ _ ______j_

02 Arquibancada Diária - 2 õ_*lÂ33,333 ' ll.iTliii'I,fÊi?

_. ___.-_¿.--.__ .í.__._..--d.. |_ . ._ . ia~r ~ ~ I _ _ _ _ _ _ _' - f_arnarini_. c.__ii¬ii as segtiiiites caI'actei'isticas iiiiiiinio: ;
l 3m s 4m, com fechamento em ferro e madeira com .
l if - - Iiacabamenio de aluminio encaixado. encarpetado.É03
I
I corri ar condicionado de ?._`Ji`ifI sete mil) Btus e

Caniarím Diária B Li-J

¡
I

ii5e_óóz 25.333,34

.l_
í_,_

_ _ j__l¿anlieii'o quiniico, sanitário, esjieiiiii iiitc-cao. ___
_ _ . _ Caiiiiiie Sanitária Química, coin caracteristicasU4 . Cabine Sanitarri _ _ _ . _ -L l mmim_as:ti|¿tisjaiiil_i'iri,ci_i_iri__i-e¿q_i_or:sa_i__e_ltle_l_i_iripi›za_. ¡

._,_

i
j t]ci'atlcii', com caractc-rísticas niii:ii¬iias: potência dc

D5 Gerador l8Úle.va_. silenciatlo ti'iifãsit:ii, ãfifljããilv. com l
_ operador,atoi'i'ameiItiieabastccidii_ _ __ Í

.¡

D6 Sistema ' l.i:icaçãii com montagein e i:lesiiiiiiItiigt=iii de sisteina E
dflllflfliiflaräfl lili:__1liiJ:fIHeiâ‹še__i1Iititleéisi1à1!__ieffil fi ielre. ri-1ii¬-.iu l

' " “*""'il'

Di:-Í1i'i.i 85

Lliári.-i B

Diária B

. 22ú.tfifiÍ=' I 1'}_2tÍifi,t'if]
l__ __ _______________ __ *_ _

2.2oo,üo7' _ lB_l33,I:l4
. I

gas ooti; soft-iio,oo

in
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I'..ÚfVI.i'i§-

Í¬

características mínimas abaixo:
04 box-truss completos com lámpadas par 64 focos, 8
inoovies, 2 strob's, 01 máquina do fumaça, 01
ventilador de aço. Gelatinas cores variadas, min
brutt, 01 multi-cabo 60mts 5 vias. Todas as despesas
de hospedagem, alimentação, transporte, encargos
serão por conta_ilii¿t:pntrn_tad_i1. __ ___ __ ___ _ _

i
l

_.._,¬..._í...__._í

5'
r

_`,_..

_,._-íí,_.¬í..?í..

r

I

__

l

07

1
I

Grid

l

-.¡.____

El-

Cri

Grid: locação com n'iont.-:igem e desmontagem
estrutura de grid ein q30 oii similar, para sustentaçã
de equipamentos de iluminação e efeitos diversos.
montado em cima de palco, tamanho 10,0m x 8,0m x

_í_._,.

u
1

___..-

Diária 1.700.000 _ 13.600,00 `

r--¿. _--_" ¡-5_-_0 m fls emite tsse_lá*¿se_0:t sU_U5 sfllilflsfl-

08;

i

l

Sistema
de Som A

I

I
-I

Sistema de som, incluindo montagem
desmontagem, coin as caracteristicas minima
abaixo:
Sonorização. Tamanho: Grande porte, Complemento:
Sistema Acústico formado por caixas acústicas e
amplificadores de potência coin capacidade para no
inínimo 60.000 watts RMS -- para um público
estiinado oiii 6.000 pessoas ao ar livre -
retransmitido a faixa de freqüência de Ei0llz e
20l{Hz_0 sistenia a ser utilizado necessariamente
deverá dispor de sistema acústico independente para
sub graves e os demais gabinetes com dispositivo
que permitam a niontagem ein formato "Fly", Rae
Drive, 02 Crossovers, 02 Canais tie eqiializaçã
gráfica~ 1/3 tie oitava, 02 canais de ciiinpreensão, 01
CD player, iniinitiir, 01 console 48 caiiais, iriono
balanceados com -=I› batidas parainotricas de
equalização gate e compressores por canal x 08 sub~
grupos x 08 dcas x 16 auxiliares, 300 cenas de
inemorias, 01 Side fill duplo [quatro caixas] poi' lado,
com no ininimdo 03 vias de freqiiõncia, 14 monitores
do chão industrializados e padronizados contendo no
ininimo duas vias freqüências ein sonofletores
distintos; 01 side drums [com sub Woofer),
microfones, Dis e back line, 02 inicrcifones sem fio
UHF, 15 iiiici'oft'iiies espfiiíií-_'ii para h.'iteria_.
poi¬ciissão, metais, harmoiiia e vozes. 15 pedais
articulados, 08 direct Box ativos, 01 :miplific.fidor
para contra baixo coni cxs [0-'-H10" e 01ƒ15"}, 03
.iinplit`icadores para guitarra, 01 Key iiiixer system,
.issessorios tais coino: cabos, conexões, plugs,
toInadas_et_c_____ _ _ _

U"Il"l3

:Fran

.__ía.._..-n..-n_.n_

I

i
l

Diária

1

fp.:_í..___

I

I

l 5=i_-‹ioo,oo9.065,66?

i

i ij i

09

i__ _
I

l

Sistema de Som
E

I

i

i.

L

I_

Sistema de soin, incluindo inontageni e
ilesmcintagem, coni as caracteristicas ininiinas
abaixo:
Sonorização. Tamanho: Mêditi porte. Complemento:
Sistema Acústico formado por caixas acústicas e
ariiplil"icadoi'es de potência com capacidade para no
iiiininio 40.000 i.-vatts RMS - para uiii público
estimado em 3.000 pessoas ao ar livre. 0 sistema a
ser utilizado necessariamente deverá dispor de
sistgi_iia__açi'is_t_icp independente para sub gravese os

l'

Diária

l

zó33_33:-sl 4s.aou_0ii »

l I
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*U Lüwr

|2'¬

- ¡ , -------._ _ _._.___ | | _ __

demais gabinetes cam dispasitivas que permitam a 1 l |
__ __ _ __- rnantagenie:n[a_rn1ati_i_'§i_y*. J' _'

4-___-

_ _ _ ___ __ __ _`fi\l¿URGLDB.§l_. QD LOTE fl_1 _ __ __ __ _ __ 2 3.4fl.l___l_ ..-_ _. _ _ _ __ . _ _ . __.. _ _ ._ _ _ _ _ _ ___.___ _ ._ _ _ ._l. _ .-..Q

_ LOTE 02=A_mP_ia_E_ar!is_iP_H_s;ë9 _ _ _ _ ______
VALUE MÉ|:na .

vnúniif' vnrawu.

_____|_____,__

, ITENS vamzivels UMD ' Quan
_- ATRAÇÕES ESTIM. .

RS] L ÍRÊ1 ,
|_ -.- |

|

l' -1 -_-,__ _ | - - _ _ II*---- _ -_ __ __ ____¬--_;-1-_ H-_--;n.. . - _

| ' ' " ' I_ i «AtraÇaa Lacal - composta par, na minima, 12 . ,
integrantes, senda vacalista [l], baterista [1), metais `
[3], percursãa (11, teclacla [1]. guitarra [_1], hai:-ia [1]. i . - .
sanfana [_1], hald [IL prudutc-r ll), inclusa trasladas_ Umd z 5'3'U0*ünO ?4`2ÚO'DU -
hospedagens. alimentacäa da etpiipe au campasican _ É l

....à -l-`=~' m Amçâaa

, _ ~, similar. _________ __ _ _ __]-_ _ __ _
' Atracaa de rename Estadual cantenda, na minima, 16 , I

integrantes, senda vucaiisla (ll, baterista (1), metais _- | |

l

_ _ ~ (3), percursäa (1), dançarinas [4), teclada (1), guitarra 7 _ l -
Au-aÇaDB l[1], haixa [1], santana [1), hald (1). pradutar (11, uma ' 10 I 3g`DDD*0UO 39u`ü00'DÚ l

I' inclusa trasladas, haspedagens, alimentaçaa da equipe .' l
. aa campasiçäas_i_p¬¿ilar._____ __ :

Atraçäa de rename e canhecimenta na ämliita
' nartejnardeste, canipasta, par na minima, 24 - z

_l__
T

_ _ _ __ _J

integrantes, senda vacalista (El, haterista {l], metais .
U3 Atraçãa C (3), percursfin l3}, ci-an‹;arinas [8], teclada [1], guitarra I Unid ¡ 6 = íi3.üó6,66? ' 382.000,00

l

__ i_au_Ç_a_mpasicaasimilar. ________ _ _______ ¡-1.-

¡ (1), haisa (li, sanfnna (1], liald (31, pradatar (1), l ¡ z
inclusa trasladas, haspedageris, alimentacaa da eauipe = ' ; '

I-_1. _*_ _

__ ______ _ _ V.iliLÇ}B__GLOBAL DU LOTE U2 _
_ _ __¬

a4ú.20n,a__a

_ _ LOT_E_03: Exclusiva para M_l§_l, ME e EPP _
ITENS wuuávels UMD

Mlala E awuceaçãa .g
_ Quan.
' ESTIM. vn unrr. va Town

¿ Rs) Las)
-r _.-_.-._ - ___ ...,_ _ -ifö Falder

infarmativa

Faltier inI`arniativc.~, cam caracteristicas mínimas:
em papel cauchet fasca, tamanha A4, frente e versa,
4‹"i“i_ '~`1'fÍ'."EÍÊi_› E`_'iiiii_I*-_'.¡i`1.*T'ílfiz ‹'fli`f*1i “~'Í`*"~" lflfllliíifl- _ _

- ¿..__.__ ¬ .--¬ --

I I

Í vacas Menta =

Í

Unid. _ 13.000 ! l,40Ú 18.200,00
.l-.___

02 Cartaz
informativa

Cartaz liifrirniativa, cam características mínimas:
em papel cauchet fasca, tamanha A1, 4 cares, arte
n§i‹i__ii_iclusa. __

uma. ssa ¡ 3_s33 l 2.491,45 Q

|` U3
i

i

Carnercial em
rádia

Camercial de, na mínima, 3D segundas em Radios
FM cam abrangêiicia na Municipia de Eiarrnquinlia
*=*_i?+f-_-¬ai+i_ii_F~íia¿1_¡_ié_iz__ __

Chamadal 260 § 13,{lÍlfl 3.38[1,0U '
_ .

i |--_ - . __, __ __ __ _ _ _ _ _. -ía

04 Banners

Banners cam caracteristicas mínimas: em lana
impressaa digital frantlight 14»-fii_`i::i¡.?›i. 4 cares,
met'li|¬id‹'.i na n1|'ni|¬na: U.*)'D la:'_.;¿_1u'a *-1 l,5G alT.ara,
uma face, acahalnenta em harri de aluminia l

Unid. . 40 l23,Úi_lU 4›.Ê|2D,0Í]

i if _____ -
Í. f

O5 Decaraçãa

Ornamentacaa e Decaracaa ¬ Euntratacaa de equipe
para a|'nanientaca›a e decnraçaa de espacas
panlicas, pracas e as principais ruas da cidade, cam
tematica dns eventas, cam na minima: 30 placas de
madeira de 1,6flin s 1.10111, pintadas ern cares
vari;-u.as cam l‹.i;_:i_ii1ia|'cas da eventa, parceiras e
institaicües eai.-=ulvi|:l'is ii.'-tad'is em li'u'rates e_ :__. 1: r

_i_

Sewica 5 l4.1Í-13,333 ' ?'{].t'iú(:,ñü

_ .__-___ ___- _ -.L _____- _ _
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LOM:

fã

"1-I As_ Rua ()m›:e de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-titlü - Barroquinha - Ce A., .As
cNI>.Iz 23.47s.s07znno1-ao _ Pane: (ss) sós; im

portes ldlistri-liu_i:ios no cspiico do evento;
liarrotes 5,50rn de altura, para sl|sti_rIitac.ãIi; (ll
portal de entrada. tamanho Em s 2.5111; 200m de .
tecidos em diversas cores: 50 litro:-¬; de tinta em ¡

` l'

diversas cores para pintura diversas; l'-Iquipamento Ç Ç
e pessoal necessario para colizƒicação, fi›¬:ação, |
manutenI;ão de toda decoração, montada ate 24 l i
horas antes do inicio do evento, incluindo despesas l
de hospedagem alimentação e transporte de '
material c equipe. [01 serviI;o :=: dia necessário pra l

_ __ __sHs¢Ue-'ä_tIIl___ __ ___- _______ _ __ . .Í
_ __ ___.. ___-. Yi-H¬i1B_G_L_Q_B_e.E_F?_9_ !9T_E._f_1_3__ __ _ _ _ 99.-6__53›.11_

LOTE04;Es¢ls§_iseP_ata._1EiEl¿?!_E__s._E_13P____ _ __ ___ _ _,_____________ _ __
IrENsvARiAvE|s U D ÊQUAN. ---f--VÊLQBIÊÍÍIÊÊÍÇÍNI I va UNIT. vn TOTALEQUIPE os APo1o E SEGURANÇA Esrnvl. , z

_ , (R5) 1 (F5) ._ .=
I Contratação de equipe de apoio composta por, no ¡

Eq____________ de minimo, [l0_} de?:_pcssoas, com o _ob}ct|vo de _ _ _ ; . l
_¿___________ o|'gan1_aar a realização do evento, atraves _da e_ntr_ega _ Equipe 14 ¡ 1.300,000 . 18.200,00

dos lots de divulgação, bem como apoio tecnno-
ailministrativu durantea_c§ccucã_o t_f_o cve_nto_.______ ____.__ ; '

. . _ . .. __|.. ._i__. _._i¡.___ ... _

01

. Contratação de cfqoipe do apoio composta por, no , I
02 - Efluipflde minimo, llÚl_ tle'f2_¡1e_ssoas,_ ilevitlanicntc lai'tl:atla_s_ E_______________ I 38 1_U_,_6_6m, ___U_533_35 _

: Segurança _com o objetivo de laaci a segu|anI,a durante a 5 _ _ ¡
__ _es_ecucão do evento. ¡ ¿ _ __ __ __ _ ____ ___ _
, _____ _ _ VALOR GLOBAL D(]__LOTE 04__ _ _ _ _ _ _ ___ _ ________É¿§i'_.'§'_3_3,_§§__

Valor Medio Global: R$ 1.298.058,16 (Um Milhão, Duzentos e Noventa e Oito Mil,
Cinquenta e Oito Reais e Dezesseis Centavos).

Ind

4- FORMA DE EXECUÇAO DO SERVIÇO:

O Os Eventos serão classificados em consonância com a produtora do evento,
obedecendo aos critérios abaixo especificados:

Transporte: Os equipamentos (palcos, gerador, sistema de som, sistema de
iluminação, banheiros químicos e fechamento em painei] serão transportados pela
Contratada ate o local dos eventos previamente informados pela Unidade Gestora.

Montagem: A empresa vencedora fara e deverã concluir a montagem dos
equipamentos descritos no objeto desse contrato seguindo as normas de segurança, minima
e máximas [capacidade estruturais, pesos, medidas, cargas eletricas, etc.)

Desmontagem: A desmontagem serã feira pela empresa vencedora apos o término
do evento, ficando sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.

Guarda: A empresa vencedora deverã manter a guarda dos equipamentos descritos
no objeto desse contrato, soh sua restrita responsabilidade dura tc- a reali'aaI,'ão dos
eventos.

Promoção: AtI'¿içoes artísticas: norte/nordeste, estadual e local.


